
de 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NQ 901, DE 30 DE JANEIRO DE l.962. 

Dispõe sÔbre a 31 teração da Lei nQ 632 dê Z"f 
de maio de 1959, retificaçio·e ratificação de 

, , t ºdA i emprestimo e da ou ras provi enc as.-

O PREFEITC DO MUi'TICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a câma:ca Municipal decreta e eu sanciono a 

seguint.e i_ ei: 
A t• 1Q -Fica a Prefeitura MunicipaJ autorizada a assinar escritu.ttr igo � 

ra de retificação e ratificação de cláusulas contratuais 

a ser , avrada com a Caixa Econômica do Estado de São Paulo, 

na qual será :prevista a mudança da destinação de parte cP 

empréstino de (t'J'. 5.000.000,00 (cinco milhÕes de cruze:ir os), 

nos têrmos do artigo 2Q da presente lei, concedido por es
sa Autarquia destinado ao financiamento das obras de ser
viço de esgÔto sanit�rio, de acÔrdo com a escritura de 30 
de junho de 1.959, , avrada nas notas do 3Q Tabei ionato da 
Capital, , ivro 620, fls. 24, conforme autorizou a Lei nQ 
632 de 27 de maio de 1959, mantidas as demais condlç5es 
constantes da mencionada Lei e Escritura • .  

Artigo 22 -.A importância de® 5.000.000,00 (cinco milhões de cruzei
ros) destinar-se-á: (i) 3.250.000,00 (três milhÕes e duzen
tos e cinquenta mi1. cruzeiros) para o financia:�ento das 
obras do serviço de esgotos sanitários e e 1.750.000,00 
(um milhão, setecentos e cinquenta mil cruzeiros) para o 
custeio da elaboração do projeto das referidas obras, tudo 
de acÔrdo com a orientação do Departamento de Obras Sani
t�rias da Secretária da Viação e Obras PÚbJicas do Estado 
de São Paulo • 

.Artigo 3Q -Fica expressamente autorizada a inclusão no contrato de 
retificação e ratificação de tÔdas as cláusulas, condições 
e garantias adotadas em operações dessa natureza exigidas 
por aqueia Aut�rquia mantidas as demais condições constan
tes da mencionada Lei e escritura que não colidirem com a 

presente 1 ei. 
Artigo 4Q -As despesas decorrentes da execução da presente , ei corre

rão por conta da anui ação parciaJ_ da verba 5-1-J_/8-74-4 -
Despesas Diversas- até a import�ncia de tLl 50.oob,oo (cin
quenta mi1. cruzeiros). 

fls./2. •• 
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.... , .. 

CJtefeituta Gmurüc:Lpa[ de AssLs 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NQ 901, DE 30 DE J ANEr:.-w DE , .962. 

continuação - f1.s. 2-

Artigo 5n - Esta 1.ei er.trará em vigor na data de sua publicação, 
revogaàas as e� tsposiçÕes eff 9ontrá;v10. 

Prefeitura l!unicipaJ de Assis,
1 
'Y{ f:.: de janeiro de , .962. 

�s �to aibeiro 
\ _J e eito Hun· 

�Carlos Sciarini 
Dir�Administrativo ,su 

Publ icada na IHretoria Administrativa da Prefeitura, em 30 de 
janeiro de 1 .962. 
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